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SIADAP 2026 

REQUERER A CONTRATUALIZAÇÃO DOS 

OBJETIVOS 

  

Nota: Copie o texto infra e cole-o no corpo do seu e-mail ou uma folha de word em branco, depois 

edite-o, adaptando-o ao seu caso em concreto. 

  

Exmo(a). Sr(a). Avaliador(a),  

 

Nome, categoria,  a exercer as suas funções no(a) ………………….., vem pelo presente expor a V.ª 

Ex.ª o seguinte: 

1. Apesar de em 01/01/2026 se ter iniciado o período avaliativo do SIADAP referente ao ano de 

2026, nesta data ainda não foi efetuada a contratualização dos correspondentes objetivos e 

respetivos indicadores de medida para atingir e superar, nem das competências a demonstrar; 

2. O/A requerente tem relação jurídica de emprego público há …. anos e vem tendo, desde 

01/01/2026, verdadeiro e efetivo contacto funcional direto com a sua avaliadora (o seu 

avaliador), pelo que não pode vir a ser prejudicada pelo atraso verificado; 

3. O n.º 1 do art.º 45-B da dita Lei n.º 66-B/2007, refere que “Sem prejuízo do disposto no 

artigo 42.º-A, a contratualização dos parâmetros ocorre no início de cada período anual 

de avaliação ou no início do exercício de novas funções no mesmo ou em diferente 

serviço ou unidade orgânica.” (negrito e sublinhado do(a) requerente); 

4. Já o n.º 2 do referido art.º 45-B dispõe que “Para os efeitos previstos no número anterior, é 

efetuada a reunião entre o avaliador e avaliado, destinada a contratualizar os objetivos, 

respetivos indicadores de medida e critérios de superação, bem como as competências 

a demonstrar e a formação a associar às mesmas.” (negrito e sublinhado do(a) requerente); 

5. Acresce que o art.º 65 da referida Lei n.º 66-B/2007, dispõe que: 

“                                                               Artigo 65.º 

Reunião de avaliação 

1 - Durante o mês de fevereiro do ano seguinte àquele em que se completa o ciclo 

avaliativo e após a harmonização referida no artigo anterior, realizam-se as reuniões dos 

avaliadores com cada um dos respetivos avaliados, tendo como objetivo dar 

conhecimento da avaliação. 

2 - No decurso da reunião, avaliador e avaliado devem analisar conjuntamente o perfil de evolução do 

trabalhador, identificar as suas expectativas de desenvolvimento bem como abordar os demais efeitos previstos no 

artigo 52.º  

3 - Considerando os objetivos fixados para a respetiva unidade orgânica, no decurso da reunião são 

contratualizados os parâmetros de avaliação. 

4 A reunião de avaliação é marcada pelo avaliador ou requerida pelo avaliado.” (negrito e 

sublinhado do(a) requerente);  
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Assim, nos termos e para os efeitos dos artigo 45.º-B, 46.º, 56.º, 57.º, 58.º, 65º e 65.º-A o(a) requerente 

solicita que seja efetuada reunião entre avaliador(a) e avaliado(a) destinada a contratualizar os objetivos, 

respetivos indicadores de medida e critérios de superação, bem como as competências a demonstrar e a 

formação a associar às mesmas.  

 

 

(Local), (data)  

 

 

O/A avaliado(a). 

 

_______________________________________________ 
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